
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 18/05/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000178/2023 

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras. 

Senhores Vereadores. 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, que seja aprovada a
Moção de Aplausos ao Esquadrão de Demonstração Aérea, conhecido como Esquadrilha da
Fumaça pela comemoração de seus 71 anos.

JUSTIFICATIVA:

Esquadrilha da Fumaça é o nome popular do "Esquadrão de Demonstração Aérea" (EDA),
da Força Aérea Brasileira, cujo objetivo é realizar demonstrações aéreas a fim de difundir, em âmbito
nacional e internacional, a imagem institucional da Força Aérea Brasileira (FAB).

As origens da Esquadrilha da Fumaça remontam ao início da década de 1940, quando foi
criada a Escola de Aeronáutica na Base Aérea dos Afonsos, na cidade do Rio de Janeiro. A primeira
demonstração aérea oficial do grupamento que formaria a Esquadrilha da Fumaça ocorreu em maio
de 1952, para uma comitiva estrangeira que visitava a Escola. Formava-se ali o embrião da
esquadrilha, dentro da Escola de Aeronáutica.

Em 1969, a Escola de Aeronáutica foi renomeada para Escola de Aeronáutica
da Academia da Força Aérea (AFA) permanecendo na Base Aérea dos Afonsos até 1971, quando foi
transferida para a cidade de Pirassununga, no estado de São Paulo. Em 1982, depois de seis anos
de inatividade, a Esquadrilha da Fumaça foi reativada oficialmente denominada Esquadrão de
Demonstração Aérea (EDA).

Sua missão é "realizar demonstrações aéreas a fim de difundir, em âmbito nacional e
internacional, a imagem institucional da Força Aérea Brasileira (FAB)".[2]

Ante o exposto justificado, ouvido o Plenário e de acordo com os termos do art. 176 do
Regimento Interno desta casa legislativa, requeiro essa Moção de Aplauso, pelos 71 anos do
Esquadrão de Demonstração Aérea, conhecido como Esquadrilha da Fumaça.

Palácio Barbosa Lima, 18 de maio de 2023.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - União Brasil
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